
                          
 
 
 

Comissão Permanente de Pregão III 

 
DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.130/2025 

 

 
Processo Licitatório nº: 25.537/2025 
 
Processo de Impugnação nº:  40.684/2025 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE DIAGNÓSTICOS (ULTRA, PUNÇÃO, 

BIOPSIA, RADIOLOGIA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA) E ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER 

para atender a demanda do Hospital Municipal Raul Sertã e Subsecretaria de Atenção Básica, 

pelo período de 01 (um) ano. 

 

IMPUGNANTE: LM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa LM SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ 

22.626.640/0001-44, com fulcro na Lei n.º 14.133/2021, tempestivamente, contra os termos do 

Edital Pregão Eletrônico n.º 90.130/2025. 

Em tempo, informamos que esta Pregoeira e Equipe de Apoio foram designados, com 

base na Portaria nº 632/2025, publicada no Diário Oficial do Município de Nova Friburgo em 10 

de março de 2025, que constituiu a Comissão Permanente de Pregão III, para julgamento das 

licitações da Administração Municipal na modalidade Pregão. 

Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação 

Administrativa, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de Impugnação. 

 

I. DAS PRELIMINARES 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de 

legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à impugnação, reconsideração das 

exigências e tempestividade, e interesse processual, conforme comprovam os documentos 
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colacionados ao Processo de impugnação já identificado, pelo que se passa à análise de sua 

alegação. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 

 A impugnante apresenta as seguintes alegações, apontando irregularidades no edital: 

1) DA EXIGÊNCIA EDITALÍCIA DE INSTALAÇÕES NO LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO, a impugnante aduz que o edital exige, para fins de 

participação, que a empresa licitante possua estabelecimento no local da prestação dos serviços, 

com a apresentação do respectivo alvará sanitário, sem, contudo, fixar prazo razoável para a 

instalação. Afirma que tal exigência configura medida restritiva à competitividade, por impedir a 

participação de empresas não sediadas no município, ainda que estas manifestem disposição 

em se instalar no local. 

2) DA EXIGÊNCIA RELATIVA AO LOCAL DE PRESTAÇÃO APENAS NA FASE DE CONTRATAÇÃO, 

o órgão público deve fixar prazo razoável para que a empresa vencedora se instale no Município 

de Nova Friburgo, após o encerramento da licitação e antes do início da execução contratual. 

Segundo a impugnante, o edital não estabelece prazo para o cumprimento dessa obrigação. 

3) DA OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAR CERTIDÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

JUNTO À VIGILÂNCIA SANITÁRIA E CRM, a impugnante assevera que tal exigência restringe a 

competitividade e viola o artigo 67 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

III. DO PEDIDO DA IMPUGANANTE 

 Por conseguinte, pleiteia a retificação do edital, a fim de que seja suprida a omissão 

quanto ao prazo para a instalação e para a apresentação dos documentos relativos ao local da 

prestação dos serviços, fixando-se o mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias úteis, prorrogáveis 

em caso de trâmites burocráticos devidamente comprovados por documentação idônea. 
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IV. DA ANÁLISE TÉCNICA 

 Ante o exposto, foram encaminhadas as razões da impugnante ao setor responsável pela 

elaboração do edital e ao setor requisitante para emissão de análise técnica destinada a 

subsidiar a decisão desta pregoeira, os quais informaram que: 

 

I) A prestação dos serviços objeto do certame possui natureza contínua, abrangendo a 

regulação ambulatorial municipal e diversas linhas de cuidado, razão pela qual não é possível, 

nem razoável, a interrupção das atividades para fins de instalação, adaptação ou início gradual 

da contratada. Destacou-se, ainda, que a manutenção ininterrupta dos atendimentos é 

imprescindível para garantir a continuidade dos inúmeros tratamentos já em curso no município; 

II) Considerando a imediatidade necessária à execução contratual, o início da prestação dos 

serviços deve ocorrer de forma imediata após a homologação, de modo a evitar desassistência e 

assegurar a plena continuidade operacional da rede assistencial; 

III) Em razão da necessidade de início imediato, cabe à contratada apresentar regularidade 

plena junto aos órgãos de controle e conselhos de classe competentes, bem como possuir 

registro no CNES vinculado ao Município de Nova Friburgo, além das respectivas Declarações de 

Responsabilidade Técnica, de forma a comprovar aptidão técnica e conformidade com a 

legislação vigente. 

 

 

V. DA DECISÃO DO PREGOEIRO 

Isto posto, com fulcro no artigo 16º, parágrafo §1º, da IN SEGES/ME nº 073/2022, 

subsidiado pela análise técnica da unidade requisitante, sem nada mais evocar, CONHEÇO da 

Impugnação interposta pela empresa LM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. em referência ao Edital do 

Pregão Eletrônico n.º 90.130/2025, e no mérito, NEGO PROVIMENTO, mantendo integralmente 

as disposições editalícias. 
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Por fim, informamos que esta decisão será publicada na íntegra em 

https://www.novafriburgo.rj.gov.br/licitacao/ e seu extrato https://www.gov.br/compras.       

 

 

Nova Friburgo, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

FERNANDA MEDEIROS RODRIGUES 
Pregoeira da Comissão Permanente de Pregão IIII  

Matricula: 468.036 
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